
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURLII 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURIDICO 

OBJETO: 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 

REF. MEMORANDO N° 843/2020-GP 

CONTRATO N° 022.2020.20.2.024 (PREGÃO PRESENCIAL POR SRP-024/2018—PMT) 

CONTRATADA: AUTO POSTO TUCURU1 LTDA CNPJ n°22.960.131/0001-53 

REQUERENTE: GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA 

ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS UNIDADES 

ORÇAMENTÁRIAS DE TUCURULPA. 

1- PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da 

análise técnico juridica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em 

especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da 

OAB. 

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do 

profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela 

liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento jurisprudencial 

que segue, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação 

ou não, conforme sua conveniência. 

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passivel de vinculação à 

decisão da administração publica, assim entende a jurisprudência. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno 

de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-

se os elementos técnicos e económicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente 

análise sobre os elementos ou requisitos estritamente juridicos dos autos. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, 

os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como 
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opinião técnica quanto á regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os 

justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações. 

determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme 

sua conveniência. 

II. RELATÓRIO 

Veio, para parecer, expediente da SEMS, onde solicita a celebração de 10 termo aditivo de prazo ao 

contrato acima referido, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tucurui e a empresa AUTO POSTO 

TUCURUi LTDA, o qual tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA FORNECIMENTO 

DE COMBUSTIVEL PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS, FUNDOS MUNICIPAIS E DEMAIS 

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DE TUCURUi-PA." 

O pedido foi instruido com os seguintes documentos: solicitação da Secretária Municipal de 

Saúde. Planilha Descritiva de Quantitativo de Saldo, Certidões Negativas da Empresa, 

Manifestação da contratada concordando com a prorrogação, dotação orçamentária. 

PARECER 

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos 

que constam, até a presente data, no expediente encaminhado pela SEMS e documentos anexos, bem 

como o contrato acima referido. 

Incumbe, a este órgão da Procuradoria Municipal, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente juridico, não lhe competindo adentrar à conveniência e á oportunidade dos atos praticados 

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa, 

IV. DO ADITIVO 

Conforme consta na justificativa para solicitação da prorrogação, o prazo contratual necessita 

ser prorrogado pelas seguintes razões: 

a) Vigência contratual com prazo de expiração para o dia 30/06/2020 
b) Necessidade de continuação do serviço para atendimento á população; 
c) Vantagem para a Administração Municipal, posto que não haverá alteração 

dos preços e valores, tendo em vista a existência de saldo contratual 
suficiente para cobrir o respectivo periodo de 5 meses 
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Quanto à prorrogação do prazo contratual entendemos aplicável o parágrafo inciso II do art. 

57 da Lei de Licitações c/c § 2°. Verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

1-

11- à prestação de serviços a serem executados de forma continua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos com vistas á obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada peio autoridade competente para celebrar 
o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a 

prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade juridica resta amparada no art. 

57, II, §2° da Lei 8.666/93. Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuizo 

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente, conforme atestado pelo 

Secretário Municipal de Saúde. 

O professor Marçal Justen Filho, explica o que é Contrato de Caráter continuado: 

(. .) A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a 

ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a atender as 

necessidades públicas permanentes. cujo atendimento não exaure prestação semelhante no 

futuro 

Mas é importante trazer à baila,o entendimento do Tribunal de Contas da União:Grifos 
nossos 

'Serviços de natureza continua são serviços auxiliares e necessários a Administração no 
desempenho das respectivas atribuições. São aqueles que. se interrompidos, podem 
comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva estender-se 
por mais de um exerciao financeiro. O que é continuo para determinado órgão ou 
entidade pode não ser para outros São exemplos de serviços de natureza continua 
vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica, manutenção de elevadores. 
manutenção de veiculos etc. Em processo próprio, deve a Administração definir e 
justificar quais outros serviços contínuos necessita para desenvolver as atividades 
que lhe são peculiares".(TCU. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do 
TCUTTribunalde Contas da União. 4. ed rev atual e ampl Brasil:a. TCU. Secretaria-Geral 
da Presidência: Senado Federal, Secrelana Especial de Editoração e Publicações. 2010. p. 
772) 

Consoante o entendimento do TCU, compete à própria entidade definir se um serviço, para 

ela, é de natureza continua e para a prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a 

ittz Trav. Raimundo Ribeiro de Souza. n°01 - Centro 
UCURUI CEP: 68456-180— Tucurui-Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PROCURADORIA JURÍDICA 

presença dos requisitos legais previstos no art. 57, inciso II e § 2°, quais sejam: limite de vigência total 

de 60 meses; preços e condições mais vantajosas para o ente público; justificação por escrito; e prévia 

autorização da autoridade competente. 

Não bastasse, o Tribunal de Contas da União (2010, p. 765 e 766) prescreve outros 

requisitos aplicáveis igualmente a todas as modalidades de prorrogação, apesar da referência textual a 

"prazo contratual : 

Logo, é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratual observe, no minimo, 

os seguintes pressupostos: 

'existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato; 
'objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação; 
•interesse da Administração e do contratado declarados expressamente; 
wantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do 
administrativo; 
processo 
'manutenção das condições de habilitação pelo contratado; 
'preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta Consultoria Jurídica opina pelo 

prosseguimento do feito, desde que observados os apontamentos supra delineados, conforme o inciso 

II do art. 57 da Lei de Licitações c/c § 2°. 

POR FIM, ORIENTA ESTA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL QUE O PRAZO DO 

TERMO DE ADITIVO SOLICITADO SEJA FIELMENTE CUMPRIDO, SOB PENA DE 

RESPONSABILIZA CÁO LEGAL DOS RESPONSÁVEIS POR SUA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PERANTE OS ÓRGÃOS DE CONTROLE. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Tuourui-Pa, 15 de junho de 2020. 

(et 

SILIANE GALA&N 
Procuradora Jurídica do Município 

Port.464/2019 — GP 
OAB/PA 22.175 

L. 
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